
PREFEITURA MUNICIPAL 
V, DE BELO HORIZONTE 

OF. GABPREF/DALE N" 0 9 'g /19 	 Belo Horizonte, 04 / it /2019 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n" 1034/2019 	Vereador Pedro Patruge-- 

encaminhado pelo oficio Of. DIRLLG N° 3.429/19, de 03/09/2019. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1034/19, de autoria do Vereador Peão 

Patrus, que solicita informações sobre o cargo de Analista de Políticas Públicas da Prefeitura 

Municipal de Belo Horizonte. 

Consultada, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão emitiu 

resposta por meio do Ofício GAB-SMPOG - N° 255/2019, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

,;;Zi 

m

53. FIA 

Guilheríne de Souza Barcelos 

Diretoria de Acompanhamento Legislativo em exercício 

Gabinete do Prefeito 

j AVULSOS DISTRIBUÍ OS 
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p23 
e onsável pela distribuição 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 

CAPITAL 

08/08 



À PREFEITURA MUNICIPAL 
fflif DE BELO HORIZONTE 

Oficio GAB-SMPOG - N" 255/2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2019. 

Senhora Secretária, 

Com os nossos cumprimentos e em atenção à solicitação de análise e manifestação ao 

Requerimento de Comissão n° 1034/2019, pela qual "solicita informações sobre o cargo de 

Analista de Políticas Públicas da Prefeitura de Belo Horizonte, nas especialidades 

Administração, ciências Contábeis e Ciências Econômicas", encaminhamos a V.Sa. resposta 

nos termos da Nota Técnica N" 007/19, elaborada pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para o que for necessário. 

Atenciosamente, 

(-DR . EIS 
Secretário Municip 	c Planê/jamento. Orçamento e Gestão 

À Senhora 
ADRIANA BRANCO CERQUEIRA 
Secretária Municipal de Assuntos Institucionais e Comunicação Social 
BELO HORIZONTE - MG 

Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Av. Augusto de Lima, 30 -.13° andar Centro CEP 30.190-001 

Telefone: (31) 3277-9253 	gab.stnpog@pbh.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMEN - 10 E (ii:STÁO 

SDICW.CREI AMA DE GES1 ÀO PI-SSOAS 

NOTA TÉCNICA SUCESP N" 007 /2019 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Belo Horizonte 

REFERÊNCIA: 	Analista de Políticas Públicas da Prefeitura Municipal de Belo 

Horizonte, nas especialidades Administração, Ciências Contábeis e Ciências Econômicas. 

1 — INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Trata-se de consulta que solicita informações sobre o cargo de Analista de Políticas Públicas 
da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, nas especialidades Administração, Ciências 
Contábeis e Ciências Econômicas. 

2 — QUESTIONAMENTOS 

Foram apresentados questionamentos acerca desse cargo conforme se segue: 

a) Qual o quantitativo desses cargos criados por lei? 
b) Quantos cargos ocupados e quantos cargos vagos existem atualmente? 

Para resposta aos itens a e b. seguem as informações abaixo: 

Informamos que o quantitativo de cargos de Analista de Políticas Públicas criado por lei é de 
1079 vagas. Esclarecemos que a lei cria o n" de vagas para o cargo e o decreto divide este 
quantitativo por especialidade. 

Analista de Políticas Públicas 
Vagas em Decreto* 63 

Administração Cargos ocupados 52 
Cargos vagos 11 
Vagas em Decreto* 24 

Ciências Contábeis Cargos ocupados 13 
Cargos vagos 1 	1 
Vagas cm Decreto* 14 

Ciências Econômicas Cargos ocupados 10 
Cargos vagos 04 

*Decreto n° 12.207/2005 

c) Listar todos os trabalhadores terceirizados ou contratados por qualquer tipo de 
recrutamento amplo, graduados em Administração, Ciências Contábeis ou Ciências 
Econômicas, e que executam suas atividades nas seguintes secretarias: - Secretaria 
Municipal de Fazenda; - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão; -
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania; Informar. 
se  houver, a lotação de cada um, em todos os níveis hierárquicos (secretaria, subsecretaria. 
diretorias e /ou gerências). 

A Subsecretaria de Gestão de Pessoas não tem conhecimento de contratos terceirizados ou 
de qualquer outro tipo que se assemelhe ao Analista de Políticas Públicas e que executem 
suas atividades na Secretaria Municipal de Planejamento. Orçamento e Gestão. 

Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
Av. Augusto de Lima, 30 - 9° andar - Centro - CEP 30.190-001. 

Telefone: (31) 3246-6575 -- e-mail: sul.?,,espliPpbb.12,ov.br 
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d) Existem servidores dessas especialidades em processo de aposentadoria, ou que terão o 
direito à aposentadoria até setembro/2020? 

Segundo infbrmações da Subsecretaria de Gestão Previdenciária, são 8 servidores 
detentores do cargo de APP, especialidades de Administração, Ciências Contábeis e 
Ciências Econômica que terão o direito à aposentadoria até setembro/2020. 

e) Qual a expectativa por parte do poder executivo para a nomeação dos aprovados e/ou 
excedentes no Edital 03/2015, considerando o número de cargos vagos e as especialidades 
citadas? 

Esclarecemos que o município tem a obrigatoriedade de nomear os candidatos 
classificados dentro do número de vagas ofertadas no Edital, e os demais candidatos 
aprovados têm apenas expectativa de nomeação, o que ocorrerá de acordo com a 
necessidade do Município, em observação à disponibilidade orçamentária, à existência de 
cargos vagos, respeitando a estrita ordem de classificação dos candidatos. No momento 
não há previsão para nomeações. 

3 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante todo o exposto, acreditamos que no que cabe a Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
sanamos as possíveis dúvidas constantes do Requerimento de Comissão n° 1034/2019, 
constante da l'AG 172172. 

Carolina Siqueira Lemos 

Assessora — Gabinete SUGESP 

De acordo, em 07/10/2019. 

Fernanda de Siqueira Neves 

Subsecretária de Gestão de Pessoas 

Subsecretaria de Gestão de Pessoas 
Av. Augusto de Lima, 30 — 9° andar — Centro — CEP 30.190-001. 

Telefone: (31) 3246-6575 e-mail: sugespgpbh.gov.br  
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